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Projeto de Lei n" 027/2013.
De 14 de junho de 2013.

"Ratifica o Termo Aditivo de Adesão do Município ao
Consórcio Intermunicipal Formado para a Implantação e
Operação de Aterro Sanitário, nos termos do Protocolo de
Intenções celebrado entre os Municipios de Delfim Moreira,
Itajubá, São José do Alegre, Wenceslau Braz e Piranguinho, e
dá outras providências"

o Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, através de seus
representantes aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica ratificado, nos termos do art. 5° Lei Federal de
11.107, de 06 de abril de 2005, o Termo Aditivo de Adesão celebrado pelo Município de Santa
Rita do Sapucaí em 23 de maio de 2013, para a sua inclusão no Consórcio Intermunicipal dos
Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí - CIMASAS, formado para a Implantação e
Operação de Aterro Sanitário para a disposição de resíduos sólidos produzidos pelos Municípios
participantes, nos termos do Protocolo de Intenções celebrado entre os Municipios de Delfim
Moreira, ltajubá, São José do Alegre, Wenceslau Braze Piranguinho, conforme Anexo I.

Parágrafo Único - O Consórcio Intermunicipal dos Municípios da
Microrregião do Alto Sapucaí para Aterro Sanitário - CIMASAS, foi formado tendo por
finalidade a implantação, operação e utilização de aterro sanitário destinado à correta disposição
dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais (com características domiciliares) e públicos
(derivados de limpeza urbana), produzidos pelos Municípios participantes.

Art. 2° - O Município poderá ceder servidores para o Consórcio,
na forma e condições previstas no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CIMASAS,
observadas as leis que dispõem sobre o ingresso, admissão, direitos, deveres e vantagens de
servidores públicos, em vigor.

Art. 3° - A prestação de contas dos recursos financeiros
despendidos na consecução das atividades desenvolvidas pelo Consórcio, ocorrerá também na
forma da legislação em vigor.

Art. 4°. - O Poder Executivo Municipal celebrará contratos de
rateio, na lorma do art. 8° da Lei 11.107 de 06 abril de 2005, devendo consignar os recursos
comprometidos nestes contratos no seu orçamento anual

Parágrafo único - As despesas decorrentes da aplicação da
presente lei decorreram do orçamento em vigor ou mediante a abertura de créditos adicionais.
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Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do SapucaílMG, 14 de junho de 2013.

Dóris de Oliv~o Chiovato
Secretária Mun. de Obras e Des. Urbano

Projeto de Lei n" 27//3 de 14 de funho de 2013
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 27/2013

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, o presente projeto de lei tem por
objetivo ratificar, nos termos do art. 5° Lei Federal n" 11.107, de 06 de abril de 2005, o Termo Aditivo de
Adesão celebrado pelo Município em 23 de maiô de 2013, para sua inclusão no Consórcio Intermunicipal
dos Municípios da Microrregião do Alto Sapucaí - CIMASAS, formado para a Implantação e Operação
de Aterro Sanitário para disposição de resíduos sólidos produzidos pelos Municípios participantes, nos
termos do Protocolo de Intenções originariamente celebrado entre os Municípios de Delfim Moreira,
Itajubá, São José do Alegre, Wenceslau Braz e Piranguinho.

Várias são as razões para o Município integrar o ClMASAS.

Inicialmente, isto decorre da necessidade urgente do Município cumprir o
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Estadual em 23 de abril de 2012,
no qual se obrigou: a) a efetivar a compra de um terreno num prazo de 10 (dez) meses para a implantação
de um novo aterro sanitário; b) promover o licenciamento ambiental num prazo de 20 (vinte) meses e; c)
construir o respectivo aterro controlado num prazo de 2 (dois) anos.

Como já seria de se esperar, além de não adquirir o imóvel no curtíssimo espaço
de tempo ajustado com o Ministério Público, a Administração anterior consignou no orçamento de 2013
apenas o valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) para a aquisição do referido terreno e apenas
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a implantação do aterro. Evidente que esses valores não
condizem com a realidade de um investimento de tal porte, inviabilizando por completo o cumprimento
do referido TAC. Alie-se a tudo isso, o fato de que, a atual Administração assumiu o Município com
enormes dívidas inscritas em restos a pagar e sem as respectivas disponibilidades financeiras, o que só
vem a dificultar ainda mais essa situação.

Além do mais, o Município de Santa Rita tem até somente o ano de 2014 para
dar destinação arnbientalmente correta para os resíduos aqui produzidos, conforme estabelecido pela Lei
Federal n° 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos em todo o País.

Por outro lado, o ClMASAS foi formado entre os cinco municípios citados
acima no ano de 2005, e a Implantação e Operação do Aterro Sanitário visava dar destinação final
arnbientalmente correta dos resíduos sólidos produzidos por aqueles municípios, de forma a minimizar,
consequentemente, os impactos ambientais e sociais decorrentes de sua gestão inadequada. Aliás, nas
últimas décadas isto se tomou um enorme desafio para a quase totalidade dos municípios brasileiros.

Os trabalhos desenvolvidos pelo CIMASAS vêm apresentando resultados tão
significativos que já foram reconhecidos pelo Governo do Estado de Minas Gerais como de excelência
pela Secretaria de Desenvolvimento Regional e Urbano de Minas Gerais.

Desta forma, no atual cenário, a participação do Município no CIMASAS se
mostra a mais adequada.

Confiantes no nobre espírito público que sempre norteou a atuação desta Eg.
Casa Legislativa, aguardamos a aprovaçãodo p~te projeto de lei.

o nçalves Mendes
ef ito Municipal -
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MINIsTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ASSENTADA

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2012, no
gabinete desta Promotoria de Justiça, situada na Av. Antônio Paulino, n. o
66, centro, em Santa Rita do SapucaíjMG, presente o Dr. Francisco
Eugênio Coutinho do Amaral, DD. Promotor de Justiça titular da 2.a
Promotoria de Justiça desta Comarca, compareceu o representante legal
do Municipio de Santa Ri~ do Sapucaí/MG, Sr. Paulo Cândido" da
SUva, brasileiro," prefeito municipal, residente na Chácara Vintém, Sítio
Vintém, zona rural deste municlpio, acompanhado pela D~. Carla Carvalho
Costa, i. Procuradora do Município, inscrita na OABjMG sob o n." 96.802,
doravante denominado" compromissário, para lavratura de COMPROMISSO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA no bojo do inquérito civil público n.o
0596.1 L000008-7, instaurado em 20 de julho de 2011, tendo por objeto a
necessidade de adequação do aterro controlado do Município para aterro
sanitário.
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o compromissário, com a assinatura deste termo,
obriga-se a:

1) no prazo de 10 (dez) meses, efetivar a compra de terreno
destinado ao aterro sanitário do município;

2) no prazo de 20 (yinte)meses, promover o licenciamento ambiental
do aterro sanitário controlado ao município junto aos órgãos
competentes;
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3) no prazo de 02 (dois) anos, construir o aterro controlado referido
nos itens acima referidos, observando-se as normas técnicas
legais.

Em caso de não cumprimento do que aqui. vai firmado,
também se compromete e se obriga ao pagamento da quantia de R$
100,00 {cem reais), por dia de atraso, a título de indenização, a ser
creditado no Funde Estadual do Ministério Público - FUNEMP, agência
1615,..2,conta corrente 6167-0, conforme disposição do art. 13, da Lei n."
7.4'37/85, sem prejuízo do ajuizamento da ação competente para proteção
do meio ambiente.

Os compromissos ora assumidos têm .eficácia de titulo
executivo extrajudicial, nos termos do art. 5°,' § 6°, da lei
supramencionada.

Nada mais havendo, estando tudo lido e concordado, vai
assinado pelos compromissários, pelo DD. Promotor de Justiça, presidente
do presente procedimento, e por duas testemunhas.

Francisco Amaral
PromDtor de Justiça

':)' Ii \-~ vi _/vl..
paulo Cândidoda Silva

Testemunhas:
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